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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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PROCESSO NQ 	2e2 I 	
r JCJ-GOIANIA 

.S0 

ARCJ:7,O0 
TX 

RECLAMANTE: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

q 

d.08 Lt.36 etor 
T3rsnco - 

- - ckSL4 

)ra.I 	ar5 de Bessa 
20 

TRAMITAÇÃO 

RECLAMA DO: 	
L:• 

Endereço 	p0 	e1. 	c'me Q  
23Y 

ADVOGADO: 

Endereço 

f 

OBJETO : 	 1Q sai; 	f'1; 

AUTUAçÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	z, i t 	
, na Secretaria 

ia 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	jjj 

autuo a rec1amçao que segue, com documentos. 

Eu, 	..-. 	 .......... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CÁ -2-4 



RECLAMANTE 	
Gerci Luiz de :oraes. 

RECLAMADO 
	

Provaile - Incorporadoia Ltda. 

LOCAL: Goifli 	 DATA: OLHO8O 	I 	563,'EO. 

= 
..-i C= OBJETO. 

/jjc feri, 13 3a1. 	Ja.1. fami1iai FGT3. - cm 
LJ 

- - 
ESPÉCIE: escrit. 

OBSERVAÇÕES: dna 	aiia de 	3esaa. 

PZ 
DISTRIBUIDA 	A_ JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

COOID - 
5 

FI - 1 - 3 
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Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás 
RUA 20 N. 634 - CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURIDtCO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia - Goiás 

RE 	 DTT 

Gerei Luiz de Morais, brasileiro, casado, Iflotorista,residenteedomiciiiado 

dàav Ipiranga Qd. 08 Lt. 36 Setor Rio Branco, nesta capital, 
via de seu(s) advogado(s) (JIIJ), inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.° 4097 	, e com 

escritório profissional à Rua 20 n.°  634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra Provaile- Incorporadora LTDA. 
estabelecida àav, Cel. Cosme nQ 148, Setor 

Leste Vila Nova,nesta pe105 fatos e motivos a seguir: 

cap. 	Admitido em23 / 0 5 / 7 8 / e demitido em 28 / março 	/ 79 I seu salário 

declarou-se optante CIO F.G. T.S. percebia uina rnÇdia mensal de r$ 10.000,00 , 

comissao mais hora-extra. Seu horário de trabalho era das 06:00 hs 

ate 19:00 hs. sem intervalo para àimço. 

O recte, foi demitido injustamente e a recda. se  nega a 

fazer o acarto final com ele. Inconformado, vem a presença de V. " 
Exa. pleitear o recebimento das parcelas cjue lhe so devidas. 

A recda. no depositou a FGTS dos meses 11-12-01-02-03 

de 79. 
Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-

fesso, e fiitalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 

Aviso prévio 	 Cr$ 10.000,00 
132 sa1rio proporcional 	 Cr$ 	3.333,33 

ê 	alrio fam{lia-02 cotas 	 Cr 	236,40 
Prias proporcionais 	 CrS 	9.166,67 
PGTS-ÂM-01 ou s/conv. em dinheiro dos me- 

ses 11-12-01-02-03 de 79 	 Or$ 	4.000,00 
PGTS da resciso rnai 10% do FTS 	 Cr$ 	1-46667 

Cr 	28.203,07 
Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de Gr$ 28.203 9 07 	( vinte e oito 

mil duzentos e tres cruzeiros e sete centavos, 	 ) 

Termos em que pede 

Espera defer 

Goiânia, 01 / fevereiro 	de 197 50 

ADVOAOA 

0* 1 	d. G.Ió. - 41g7 
CPF; 0 UC-524501-$7 



PROCURAÇiO 

Pelo presente instrumento particular de Procuraçào, impresso 

e devidamente assinado. 

DE MORAE3, 	 asado .motorista,r esidentee 

domiciliado a Av. Ipiranga Qd. 08, lote 36, Setor Rio Branco, nes 

ta Capital, portador da C.P. n2 36.024/227 

14 	..................................................................................................................................................................................................................... 

...........
, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) 

Drs.. ....... .. ..... .. . . ............. JON4 	.4 •S E 

naOÂB-ob 	ns 1.881 e 

.... 

com escritório profissionalàRua2oN. 634 Centro, nestaCapital, ondereceberá(ão) 

as intimaçes de praxe, para, em conjunto ou separadamente, com poderes para o fôro em 

geral e os constantes do Artigo 38 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos Ar-

tigos 39, 44, 50, 55, 98 e 146, do Código de Processo Penal, para que o(s) outorga-

do(s) promova(m) qualquer açào judicial em nome do(s) outorgante(s), ou defenda(m) 

seu(s) interesse(s) em açes contra si propostas, podendo, inclusive, transacionar 

ou conciliar na forma dos artigos 447, 448 e 449, do Código de Processo Civil, desis-

tir, propor, aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra-judiciais, firmar compro-

misso de inventariante e prestar declaraç5es, recorrer em qualquer grau ou instân-

cia, fo'mular quesitos, requerer vistorias e pericias, propor medidas preventivas 

e cautelares, ratificar queixas, facultando-lhe(s) o subestabelecimento deste man-

dato, no todo'ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo, enfim, praticar 

todos e quaisquer atos,por mais especiais que sejam, no sentido de assegurar a boa 

' 

	

	cfefesa do intèresse do(s) outorgante(s), e, em carater mais específico, iflgr .essar 

coci Reciamaçao Trabalhista contra a firma PROVALLE -Incorporadora_ 11 

Ltda., situada a Av. Cel. Come Q  148, Setor Leste Vila Nova, 

nesta Capital. 

Á 
.U4J(crj. 

/ 	
Goiânia 	31 de  janeiro de 19 80 - 

Mu'

(y' 	ú 



Exmo. Sr. 

BENEDITO BÂRBOSA ADORNO 

DD Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Esta-
do de Goiás 

N E S T A 

GERCI LUIZ DE MOR&ES, brasileiro, casa-

do, motorista, residente e domiciliado a Av. Ip±ranga  Q.  08, lote 

35 9  Setor Rio Branco, nesta Capital, portador da C.P. 36.024/227 

vem à presença de V. Exa. expor e requerer: 

40 	 Foi despedido de seu trabalho injustamente, ten- 

do procurado todos os meios normais para acerto final de contas, sendo que o 

Empregador nega-se a faze-lo. 

Não disp5e de condiçes financeiras para con-

tratar um advogado, pois seu salário mal dá para o sustento de sua família, como 

pode ser constatado conforme anotações em sua Carteira Profissional. 

Pelo exposto requer, nos termos do artigo 14 

§ L° da lei 5.584 de 26.06.70, assistencia Judiciária gratuita. 

Termos em que Pede e 

Espera Deferimento. 

Goiânia-G0,3lde 	janeiro 	_de 19 80 

c: 

.4 	. 	. 
Considerando a necessidade do requerente após 

exame de sua carteira profissional e a disposição da Lei n. °  5.584, de 26.06.70, 

deferimos o pedido nos termos dos Artigos 15 e 16 do referido diploma legal, 

autorizando desde já ao nosso departamento jurídico a prestar a necessária assis- 

tência ao requerente. 

- 

-------- 

a 3ítAN 19: .. ......... - 

Goiânia-G0, 31 de janeiro 	de 1980 

BNEDITO BARBOSA ADORNO 
DP, PRESIDENTE 

ç/, 



• ta u 	uns, certiijco que contém a presente re- 
clamatórja: 

N.o da laudas 

Procuração  

Documentos 

Diversos 

Observações:
'--------_._.  ----_____ 

Ciânia,I 

DISTR1BU1ÇO 
Cr':a que, neL data, a preseute p,l 

foi distrbuda à 	 ,!C.. ccb o  
nos lermos e3 rtar 	r.. 42. c' 	LO.72, do Ewm Si. 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1L JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	

o 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por — j 
4 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 	........ 

 a S 	. . 	...( ...' .... 	 .) 

horas do dia 	 ........... 	 do ms de 	 ....... 

para audincia relativa a reclamação constante da c6pia anexa. 

	

O não comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

&ncia importara o julgamento da questão 	sua revelia e a apliCação 

da pena de confissão, quanto i mataria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentetnente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarão o 

preponente. 

	

Çl• . de . 	... .. 	. . de 1 	.:. 

Diretor de Secretavia 

-v. el. >ne nQ 1)+8 — ctrr Leste Vila 
wa — 	c t a. 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

nQ L/ /3 

Em 	c / 	 / 1 

NO-1-5 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 	a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a J a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr, 	 JI 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 - 

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamação 

ajuizada oor  

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 
fl 	.CY1Ie 

	

'TeC2'T, 	ei:C;Ii::1ceeeC , 

TCiIiLfl (e!'. VISt.. . 	 tCCflCIC dO 	ente. 
, 

Ete J 	JJ . 	 e dniii. ., 	 ''r •:ne J1i1.TC, 	curLve:c a :;:no.. 	- 

fr, # 	 OK 

 il 

~7z~' 

_c 

AT-1 -1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL :  

ÇOMARCA DE  GOIANIA 
	 - 	

ESTADO DE GOJÁS 

CARTÓRIO DO 7:0 . OFÍCIO DE NOTAS 

	

( J /Ç'9Jj 

	 9e 	?asir9, 	!e!;ao 

	

tlrnert, 	Qíz, St,;iio 	 1ancLf ?rneir 	 rree.,!e 1 !ori,d 

Bairro de Campinas 
Av. Pará, esquina com Rua Santa Luzia - Fone 3-2870 

	

Traslado 	 Livro Nr. 83 	Fis 125. = 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ PROVALLS II\CORPORÃDORA LTDA.- *..*.*.* 

SAIBAM quantos êste públicoinstrumentoaeprocuraçãobastantevj_ 
reto, que, no ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil no- 
vecentos e oitenta (1.980), aos dezesseis ( 16 ) dias do mg5  de ja_' 

neiro (01), nesta cidade e comarca de Goiriia, capital do Estado' 

de Goiás, em Cartório, perante mim, Ilson Carneiro de Castro, ta-

be1io, compareceu, como outorante, FR0VALLIIC0Rp0RÃDORALTDÂ 

estabelecida nesta capital, à Av. Goiás, 1.013, Centro, CGC/MF n g 

01.553.767/0001_00,. neste ato representada por seu Diretor rabor' 

Cordeiro do Vaile, brasileiro, casado, empresário, domiciliado e 

;sdente nesta capital, CIC n2 012.901.771-04, reconhecida pela' 

pi~6pria detrato e, das testemanhas adiante assinadas; peran-

te as quais, pe1a, outornte, me foi dito que, por este ins-' 

tr'ento e na m\foa de direito, nomeava e constjtuja seu 
- 

bastante procurador, GILDO BEZERRA DE CARVALHO, brasileiro, casa-

do, técnico em ad.ministraço, CI RG rig 499.296/GO e CIC n g 030. - 

334.574-87, domiciliado e residente nesta capital, especialmente' 

para representar a outorgante ,janto à Janta de Conciliaço e Jul-

gamento em qualquer aço reclamatória trabalhista, fazendo acordo 

ou discordando; também nos Sindicatos de Classe; podendo ainda, 
- 

assinar demisses e adrnisses de pessoal, assinar a competente - 

Carteira Trabalhista, alterar, autorizar saques nas contas vincu... 

ladas do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; represen-

tá-la finalmente, perante o flA1PS e demais órgos previdenciri_ 

os; sendo a presente valida at6 31 de dezembro de 1.980, data em 
GEE - S000 folhas - 3/77 



que ficará cariceladaindependentemerite de interpelaço judicial -1 
ou extrajudicial.- E de como assim disse, do que dou fé, lavrei - 

este instrumento que, lhe sendo lido, aceitou e assina com as tes 

ternanhas abaixo: Manoel de Oliveira Maia Filho e Pedro Fonsca == 

Bezerra, brasileiros, casados, estudantes, domiciliados e residen 

tes nesta capital, meus conhecidos, e comigo, Ilson Carneiro de - 

Castro, tabelio, que a fiz escrever, bu f4 e assino. (a) Ilson - 

Carreiro de Castro. Goiânia, 16 de janeiro de 1.980. (aa) habor - 

Cordeiro do Vaile, Fanoel de Oliveira Maia Filho e Pedro Fonsca' 

Bezerra.- ADA,MAIS.- Trasladada em ato continuo.-  
* 	 Tabelio, que a fiz datilografar, core, 

subscrevi, dop fd e assino em público e raso.  

m testemunho (_ - C) da verdade 

Goiânia, Go., 16 de janeiro de 1.980. 

kr 

Bel. Ilscrn Carneiro de Castro 

72 Tabe1io de 1'otas 

Emolumentos.... Cr$107,00 

Taxa Judiciária Cr$ 53,00 

Lei nQ 8.043/75 Cr$ 46,00 

Total.......... Cr206,00 

.,(_ . 	:: 	•Ç .. 	•_í. 
vo $1 

e 

.% 
\ 
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PODER JUDiCIRJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

7: JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO 
	

Em 	25/ 	 / 19 

At 
	

ASSUNTO: Vista do processo 	J JcJ 
Rect.. — 

Recdo. — 

Se n h o r: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaçr e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de '' dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 —T _1— Contra-arrazoar o recurso ordinrjo 

02 —L_1- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 -1. 1111- Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 -E_1- Impugnar os embargos de terceiro 
os -L_1- imPugnar os embargos 	penhora ou a execuçio 
06 -L _1- Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 — — Manifestar sobre o pedido de liquidaçio (cpia anexa) 

08 -L .JIJ- Manifestar sobre o cicu10 de 1iquidaço (cópia anexa) 
09 -L1IIIIIIJ- Falar sobre a certidio lavrada nos autos 
i0 LiiiiIj- Falar sobre o laudo pericial 

Falar sob-e o laudo de avaliaçio 

12 -LIIIIIJ- Falar sobre a devolução da notificaçio 
13 -L_liii- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 -EIIIIII1IITJ- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

	

CrS 	 , sob as penas da lei. 
15 -EJ- Tomar cincja da decisio de fis. 	 (cópia anexa) 
16 -L _111- Ficar ciente da desistncja do reclamante 
17 -EJ- 

Aten cl os amen te 

D1rtir de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 

- 	 - 

 

.'C—d data foi 

	

vir fl;e 	c8 iote 31 — • 1r Ho flr3rÀC0 	 A tTaTt s dc L- 

. 	 - - 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço c onc l usos  os preseutes 
autos, ao sr. Presidente. 

GolAnja, 03 d 	O 3 	i 

DLRETR O E 6 ECRErRA 

Procedase à 	 óbservaclas a 
fOrma'idades legal 

Lcle  

Mi $ó T,.Nffi. 

4-rc 	-t 

1 

%- 
/ 

Ile 

	

/ 

(1 

#è mài*a aiq. bii..aqP 
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OMEN _J 
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P. J. JUSTIÇA QO TABALHO 
.JJNTA DE CONCILIAÇÃO £ JULGAMINto 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

19 Goinia, 

Diretor de Secretaria 

12) Aprovo os cIculos elaborados, para os fins de direito, 
f fixando a condenaçao em 	 sem prejuizo de nova 

atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se a aval iaço, abrindo-se vista s partes por trs dias; 

49) No tendo sido Impugnada a ava1iaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, s expensas' 

do exeqente; 

52) Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

go 687; do C.P.C. 

- 	 Int. 

JUIZ DO TRABALHO - 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n o s t a data, fiz a 
remessa do mandado ao SDMJ. 

Goiânia,/7,/ 2(//O 

............................... . ..... 
	.. A 

--------- Diretor ae ,ecretana 

J U N T A D A 
Nesta data, f ço Juntada, aos presentes autos 
ar 	 ! 

Dfre'ftr de Secretaria 



P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

de 
Recebido da jCj:em!CLY/- 

DihjidO 	errjlQ±LJ _ 
V. P r a z o 	ernQ!.Q/2 

Carga 
M:)O E OITAÇ0,PENiOA E »VAL1AÇAO para ser cumpri 

do, na forma abaixo: 

r'- r(r  TI 
&J.iu 	 .) 

, 
XL11 12 PESDENTE DA ] J. j 

Manda ao Oficial de Just aAvalador, a quem for este 

d di str i bu fd0, passado a favor de UiI' E 

d 0 7 í' 	Cl TE a OiOi LTiZ  J 

c. a 	paro, em 48 horas pagar a ja-nt 	al.3,OO 	m ul,,llbs 

easata e trea CTZa I rDS 

O Z corresoondente ao pr incipal, custas processuais, custas executivas' 
O N 

	

o 	e emolumentos, devidos no orocesso, nos termos do WaawkU, e cujo 

	

- -- 	 decisaoA 
nteho teor e o seDu!nte 	 1 	 l ;:. d 	e:i a 

vta 	:ime, 	 a real neo o . Ousts pelo reate. no' 

te cie Or-l.11E 00 CBOCUIBf E±bre. C2$ p203 ,07 ,rer nio so- 
li1a:iamenc o ..Lnd1Cato aJi5tE3tlt5. 

Ndo pago o dbito ou feita a garanti a, no prazo supra, 

P[NH3iE E AVALI E tantos bens 'uantos bastem para integral quitaço' 

da aivd. 

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proce 

der as ayenc1as necessrern qualquer da ou hora 	 -art' 

770 e § único; C.PC prt. 172 § § 1 	2). 

O 	UE q'tJMPRA, 	NA FCPi 	DA LEI 

Lu, 	 ,D i reor de aecretara, conferi e 

subscrevi, aos jL  Ias do ms de ia 	de_ 

- a 1 L IC,  L. 	A , A, L 

EXECUTADO: 

OF-L6 

r;) 2/8o 

MANDADO iC-- / 80 



1 

PODER JUDCÁRIO 
J..istlça. do Trabalho 

3 REGAO 

T 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

Im 	RECLAMANTE : 

RECLAMADO 	.... . 	 - 

PROCESSO JCJ. n P 

C[RT 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci s 	 horas 	do 

dia 05 	do ms de 	do ano de 197 __, i.  

- 	. ....- 	. 	. 	.,.. .......... 	nesta comarca 	de 

onde procedi a 
	

WR 

na pessoa do Sr. 	-. '•- 	 . 

Vol .- . 	 , o qual, de tudo 

cargo ou Lunço 

ficou ciente e 	 contra-Ló. 

O referido é verdade e dou fé. 

Oficial de Justiça 

CE-l-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA5ALHO 

Junta de ConcHiaço e Jul9amento de 

RecLrnante: 

Recdmddo 	 . 

Processo JCJ n 2  

C E RI 1 DO 

I-CE-I-4 
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*1 
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P. J. JU$IIÇA DO TAAMO 
MSTA 01 CONCLIAÇÃO 1 ,JL3AM1NTO rp 

Lf Ij 

•j 

* 
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P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	 rr 	 / 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 	 ' 

- 

e 	i
-' 
 r-i a / 	1  

Recebido da JCJ en-QjQ,C/_ 
D 	do 	emJJ IOi 
V. P r a z o 	enOIJ 

C a r go 	 iDD0 E 0iTAÇ0,PE0fl.;\ E AvAL1Ac7o paro ser cumpri 

do, no forma abai xo: 

IZ P'L31DE[ 2 

Mondo ao Oficial de Justiço-.Avaiiador, o quem for este 

E E E OC dístribuido passado a favor de 

TIE 

 

- 	
O Z para, em 48 horas pagar o ivantia d  

co 

correspondente ao pr inc ipol, cusa; processua' s, custas execut ivas' 
> O e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo, e cujo 

dc inte,o teor e o seguinte 	r 

- 	 - 	 '- 	 -:- 

_ L 	 No pago o dbito ou feita a garanti a, no prazo supra s  

O PEMOFE E 	E tontos bens uanos bastem para integral uitaço' wo da d fivida.  

Fica autorizado o Oficial de JustiçoAvaljedor a proce 

der is djljgncias necessTriem ulruer dia ou hora (OLT ort' 

770 e § único; C.P.C.a; -t 172 § e 
- u r, 

-O 	L 

Eu,C Diretcr de Secretaria, conferi o' 

subscrevi, aos 	 diad4as de  

rru__
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PODER JUDICIÁRIO 
Ji..astlça. do Trabalho 

3 REGIÃO 

1 A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Goinia 

RECLAMANTE : [jnjjo ederal 

OF RECLAMADO : 
Jind. dos Irab. em Transo. RoJovirio do ESt. Jois 

PROCESSO JCJ. nQ 	 282 / 8 

CL R TI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., comparecis 	9,00 	horas 	do 

dia 16 	do ms de junho 	do ano de 1980, 	Av. 85 

setor Sul 	nesta comarca de 

Goinia 	 , onde procedi a Citaço 	 do 

executado 	, na pessoa do Sr. Benedito Barbosa ddorno 

.residente 	 o qual, de tudo 
cargo ou função 

le 

ficou ciente e 	recebeu 	a 	 concra-f4. 

O referido 4 verdade e dou f4. 

2zr/ 
/ Ofial de Justiça 

CE-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	Junta de Concil iaço e Julgamento de 	}oiania 

Reclamante: Unio :edera1 

Recldmddo : Sind. ios Trab. em Transp. Rod. do Estado de Cois. 

Processo JCJ ng 	232/ 30 

CERTID0 

Certifico e dou f, 7ara conhecimento do MM  Juiz, 

jue nesta data faço a devo1uço do presente mandado, oor motivo 

de estar em cozo de friasa partir de 1/07/30. 

O referido e verãade e dou fe. 

Goi.r4a, 30 de junho de 1930 

OF lC IA, DE JTIÇAV 1 LIADOR 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

11  Junta de Conc 1 iaço e Julgamento de_Uoinia 

Reclamante: Uriio 1edera1 

Recldmddo 	$ind. dos Trab. em Trans. hod. do Estado de Gois. 

Processo JCJ fl2 	282 /80 

C E RT 1 D0 

Certifico e dou f, para conhecimento do MMQ Juiz, 

ue nesta data faço a devo1uç.o do presente mandado, oor motivo 

de oagaLnento, conforme guia de recolhimento datada de 18/06/30. 

O referido e verdade e dou f. 

Qoi.nia, l de agosto de 1980 

2 ,4V 
OFICIAL )JUTIÇA VALIAI)OR 

I-CE-l-4 
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PODEF .JLYCJECIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILÍAÇÀO E JULGAMENTO 

B0!o Horizonte — Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em / 	de 	1 . 9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 
à 	 Data supra. 	

/ 

Ii (i 
Diretor de Secretaria 

Arquive-se dxáo-se baixa na Distribui-

çao 

Dsca supA. 

JIiz P r e s i d e n t e 

Cil 

/Q P/ 
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